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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DE 

DOCENTES AO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

BIODIVERSIDADE NO QUADRIÊNIO 2025-2028 

 

Edital 03/2024 PPGBio/UFRPE 

 

A Comissão de Avaliação Docente do Programa de Pós-graduação em Biodiversidade da 

UFRPE, torna pública a abertura de inscrições para credenciamento ao quadro de 

docentes.  

 

1. DA CARACTERIZAÇÃO DO CORPO DOCENTE DO PPGBio 

 

1.1 O corpo docente do Programa de Pós-Graduação em Biodiversidade será composto 

por: 

 

I. Docentes permanentes, constituindo o núcleo principal de docentes do Programa; 

II. Docentes visitantes; 

III. Docentes colaboradores. 

 

1.2 Integram o núcleo permanente, os docentes que atendam aos seguintes itens: 

 

a) desenvolvam atividades de ensino na pós-graduação e/ou graduação; 

b) participem de projetos de pesquisa do Programa; 

c) orientem alunos de mestrado e/ou doutorado no Programa, sendo devidamente 

d) credenciados como orientadores; 

e) contribuam com atividades administrativas relativas ao programa, como comissões 

de avaliação e participação em bancas de seminários etc.  

 

OBS1: Em caráter excepcional, podem ser enquadrados como docentes permanentes, 

bolsistas de agências de fomento em modalidades de fixação de docentes/pesquisadores; 

professores ou pesquisadores aposentados que tenham firmado com a instituição termo de 

compromisso de participação como docente do programa (Professor Sênior). 
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OBS2: 70% do Corpo docente Permanente deverá ser lotado na UFRPE e pelo menos 30% 

deve ter dedicação exclusiva ao PPGBio (ou seja, não estar credenciado em nenhum outro 

PPG).  

 

1.3 Se enquadram na categoria de docentes visitantes aqueles que possuem vínculo 

funcional com outras instituições, brasileiras ou não, que sejam liberados, mediante acordo 

formal, das atividades correspondentes a tal vínculo para colaborarem, por um período 

contínuo de tempo e em regime de dedicação integral, em projeto de pesquisa e/ou 

atividades de ensino no programa, podendo ser orientadores e participar de atividades de 

extensão, ou ainda pesquisadores com bolsa concedida para esse fim pela própria 

instituição ou agência de fomento. 

 

OBS1: O credenciamento de docentes visitantes será avaliado pela Comissão de Avaliação 

Docente e homologado pelo CCD de forma contínua, quando houver demanda. 

 

1.4 Se enquadram na categoria de docentes colaboradores os demais membros que não 

atendam aos requisitos para atuarem como docentes permanentes ou visitantes, incluindo 

pesquisadores com bolsa concedida para esse fim pela própria instituição ou agência de 

fomento, desde que contribuam de forma sistemática com as atividades e projetos de 

pesquisa ou ensino e orientação de alunos ou extensão do programa, independente de 

possuírem vínculo com a UFRPE. 

 

OBS1: O Corpo Docente do PPGBio poderá ter no máximo 30% de docentes 

colaboradores. Não fazem parte do percentual aqueles considerados como recém-doutores 

(tese defendida nos últimos três anos). 

 

2. DOS CRITÉRIOS E DAS INSCRIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO NO PPGBio 

 

2.1. As propostas de credenciamento de novos(as) docentes deverão ser enviadas via 

formulário de inscrição (https://forms.gle/Tx8Wf7TDBVbmVW6F8) e devem ser compostas 

de: 

 

2.2.1. Links para acesso ao Currículo Lattes do(a) docente e para a o perfil pessoal na 

plataforma SCOPUS.  

https://forms.gle/Tx8Wf7TDBVbmVW6F8
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2.2.2. Carta de apresentação, com planejamento de atuação no programa:  

a. formação e linha de pesquisa que vem atuando;  

b. título e descrição geral de projeto de pesquisa (projeto guarda-chuva) que pretende 

desenvolver no PPGBio; (Máximo de 01 página contendo: relevância, justificativa, objetivos, 

exequibilidade e resultados esperados) 

c. indicação de disponibilidade para orientação de discentes;  

d. indicação de disponibilidade para envolvimento em seminários e comissões do PPGBio;  

e. indicação de disciplina do PPGBio em que pode contribuir;  

f. ementa de disciplina nova a ser proposta para o Programa;  

g. indicar quatro produtos (artigos científicos) publicados nos últimos quatro anos para 

serem avaliados no somatório dos percentis (ano de 2023) das revistas em que foram 

publicados; 

h. indicar atividades e/ou produtos extensionistas que desenvolve ou pretende desenvolver 

ao ingressar no PPGBio. 

 

2.3. Os critérios mínimos de produção para credenciamento de novos(as) docentes no 

quadriênio 2025-2028 são:  

a. mínimo de 240 pontos no somatório dos percentis das revistas (base de dados da Scopus 

ano 2023) de quatro artigos indicados no último quadriênio (2021-2024); e 

b. publicação pelo menos dois artigos A2 ou superior no último quadriênio (considerar 

QUALIS CAPES 2017-2020); e 

c. Caso já seja credenciado(a) em outro PPG, e tenha egressos titulados há pelo menos 

dois anos, deverá ter um índice de aproveitamento de pelo menos 0,5 artigos A4+ por 

MscEq. (considerar QUALIS CAPES 2017-2020). 

 

2.4. Serão ainda considerados os seguintes critérios, não obrigatórios, na avaliação:  

a. Vínculo funcional com a UFRPE;  

b. Bolsa de Produtividade do CNPq;  

c. Participação em projeto de pesquisa com financiamento;  

d. Índice H Scopus superior a 7; 

e. FWCI superior a 1 (nos últimos 5 anos de avaliação).  
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2.5. Será considerado ainda o interesse do PPGBio na linha de pesquisa do(a) 

candidato(a), sendo dada prioridade àquelas linhas ainda não ou poucos contempladas por 

docentes já credenciados(as) no Programa.  

 

2.6. A efetivação do credenciamento ficará condicionada a abertura de vagas e aprovação 

de candidatos(as). É obrigatória a abertura de pelo menos 01 (uma) vaga para orientação 

de mestrado. 

 

3. DAS VAGAS E DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO 

 

3.1. Serão credenciados, no máximo, seis novos docentes permanentes ao PPGBio no 

quadriênio 2025-2028. O número de credenciamentos de docentes colaboradores ficará 

sujeito ao limite máximo de 30% dos docentes permanentes. 

 

3.2. Poderão ser credenciados na categoria colaboradores os docentes recém doutores 

(que tenham defendido o doutorado de 2021 até o presente). Esses docentes não entram 

no número de vagas e proporção especificados no item 3.1. 

 

3.3. As propostas devem ser encaminhadas via formulário de inscrição 

(https://forms.gle/Tx8Wf7TDBVbmVW6F8) até o dia 25/08/2024. As avaliações das 

propostas serão realizadas pela Comissão de Avaliação Docente e apresentação para 

aprovação no pleno PPGBio no dia 02/09/2024. O resultado será publicado no site do 

PPGBio no dia 03/09/2024.  

 

 

Recife, 06 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

Watson Arantes Gama Jr. 

Coordenador PPGBio 

Universidade Federal Rural de Pernambuco 

https://forms.gle/Tx8Wf7TDBVbmVW6F8

		2024-08-06T17:34:15-0300




